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DECRETO N°: 002 DE 09 DE JANEIRO DE 2024 

DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO 
DA HORA TRABALHADA DO 
PROGRAMA HORA DO TRATOR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE MUCAMBO, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere. 

CONSIDERANDO, a Lei Municipal n°: 16912022, na qual, institui o Programa Hora do Trator 
para os agricultores do Município de Mucambo/CE. 

CONSIDERANDO, que este decreto irá fixar o valor da hora trabalhada pelo trator. 

DECRETA: 

Art. l. O valor da hora trabalhada ficará estipulada no valor de R$ 190,00 (cento e noventa 
reais) 

Art. 20. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024, revogando as disposições em contrárias. 

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE 

Paço da Prefeitura Municipal de Mucambo, aos 09 de janeiro de 2024. 

FRANCISCO DAS CHAGASRÉNTE AGUIAR 
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